
PRIMEIRO Termo Aditivo AO CONTRATO N. 58/2025/TCE-RO

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA , inscrito no CNPJ sob o n.
04.801.221/0001-10, com sede na Av. Presidente Dutra, n. 4.229, nesta cidade de Porto
Velho/RO, doravante designado CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária
Executiva de Licitações e Contratos em Substituição, a senhora JANAÍNA CANTERLE
CAYE, de acordo com subdelegação de competência prevista no art. 1°, V, da Portaria n.
349, de 02 de setembro de 2022, e a empresa M&M IMPORTAÇÃO E ECOMMERCE DE
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 27.414.128/0001-58, sediada na Rua
Alameda das Pérolas, 118, bairro Aldeia da Serra, Santana de Parnaíba/SP, CEP.: 06519-
335, neste ato representada por CAIO AUGUSTO TEIXEIRA MOMI, pactuam o presente
Termo Aditivo, cuja celebração foi autorizada em decorrência do Processo Administrativo n.
009209/2024 e que se regerá pelas Leis Ordinárias n. 14.133/2021, n. 8.078/90, Lei Federal
n. 12.846/13, Resoluções n. 382/2023/TCE-RO e n. 383/2023/TCE-RO, e todas as suas
atualizações ou quaisquer outras que venham a substituí-las, bem como pelos preceitos de
direito público, sendo aplicados supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos
e as disposições de direito privado, partes integrantes do contrato, independentemente de
transcrição, atendidas as cláusulas e condições que se seguem:

 

DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente termo aditivo tem por finalidade alterar a descrição do
item 1 do Contrato n. 58/2025/TCE-RO (0920698) que trata do objeto da contratação,
ratificando-se as demais cláusulas anteriormente pactuadas.

CLÁUSULA SEGUNDA - Com a alteração, o item passa a constar com as seguintes
especificações:

Item Descrição Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

1

Fornecimento e substituição de bateria
chumbo-ácido regulada por válvula
(VRLA), selada, tensão 12V,
quantidade de carga elétrica 200Ah,
homologada pela ANATEL, para no-
breaks, instalada e incluso a retirada
daquelas existentes nos bancos de
baterias dos 2xNobreak/UPS trifásico
DWTT80 (80kVA-220/127V) e realizar
o descarte sustentável, nos termos da
legislação vigente.

MODELO DA BATERIA: UP122000
VRLA

MARCA: Unipower

FABRICANTE: Unipower

UNIDADE 76 R$
2.359,99

R$
179.359,24

Total R$
179.359,24

E, para validar o que foi pactuado, é firmado o presente Termo Aditivo, com
disponibilização de forma eletrônica por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI,
no qual a contratada está cadastrada e tem acesso. E, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelo CONTRATANTE e pela CONTRATADA, dele sendo extraídas as cópias que se
fizerem necessárias para sua publicação e execução.

https://www.tce.ro.gov.br/tribunal/legislacao/arquivos/Port-349-2022.pdf
https://sei.tcero.tc.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1448624&id_procedimento_atual=1282085&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000122&infra_hash=06ef9e0095750efb5a4c50dfb0e531bf7f603a2a1555e4abb171cf3aec4dffe95fb4771f4ccd44edd94c1ad38a62e091feed21f77ee2e8852acf8b9880bb6ab36b5d14a991c13f754535fda81a2745efbfc28acea4d6ef561e1b9797cc9ffb33


 

JANAÍNA CANTERLE CAYE
Secretária Executiva de Licitações e Contratos em Substituição
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia

CAIO AUGUSTO TEIXEIRA MOMI
Representante da contratada
 

O presente termo aditivo ao Contrato foi elaborado e vistado de forma eletrônica, na forma
da competência do art. 23, I da Lei Complementar Estadual nº 620 de 20 de junho de 2011,
segundo as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado
neste instrumento, considerado atendidas as recomendações das manifestações da PGE
constantes dos autos, não importando, para qualquer fim, em ato administrativo de gestão.

 

(assinado eletronicamente)
Procurador do Estado

 


